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LEI Nº 761/96 

 

 

                 “Dispõe sobre autorização para a Cooperativa de Crédito Rural   

                   dos Cafeicultores da Região de Lajinha Ltda. CREDICAF, a fa-                                                    

                   zer operações financeiras no Município de Lajinha”. 

 

                                         A Câmara Municipal de Lajinha, por seus   

Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

                   Art. 1º - Fica a Cooperativa de Crédito Rural dos Cafeicultores   

da Região de Lajinha Ltda. - CREDICAF, autorizada a realizar operações    

financeiras ativas e passivas junto às Entidades Públicas Municipais de 

Lajinha da Administração Direta e Indireta.  

 

                   Art. 2º - A Cooperativa de Crédito Rural dos Cafeicultores da   

Região de Lajinha Ltda. - CREDICAF, poderá realizar operações financeiras   

ativas, passivas e acessórias, também com as Igrejas de qualquer culto,    

partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais e instituições 

de  educação e de assistência social, sem fins lucrativos. 

 

                   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor no dia 05 de setembro do corrente 

ano. 

 

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                        Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Lajinha, Estado de Minas Gerais, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano  

de mil novecentos e noventa e seis. (21-08-1996) 

       

                              

                                          Ver. HILMAR  SATHLER  CÉSAR 

                                                       Presidente da Câmara 
 

Promulgada pelo Sr. Presidente em 24-09-96 

 

 

Lúcia Maria Miguel   -  Atendente Legislativo 
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